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Em novembro de 1995, o chamado Grupo de Políticas Públicas, constituído por membros da USP e de convidados, sob a coordenação do Prof. Dr. Jacques Marcovitch, então Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária da USP, apresentou um documento que definiu como objetivos o de reproduzir indicadores da exclusão social que afeta os cidadãos de origem africana em nosso país e formular recomendações para a busca de políticas, no âmbito da USP e da sociedade em geral (in, NEINB/USP, pg. 1).

Entre as balizas da atuação deste grupo se podem destacar duas propostas fundamentais: 1) Estabelecer estratégias que garantam o ingresso em estabelecimento de ensino superior e a realização bem sucedidas de estudos, a descendentes de africanos; 2) Estabelecer estratégias que viabilizem o mercado de trabalho para os afro-descendentes.

O trabalho desenvolvido por aquele grupo acabou servindo de lastro para a formulação de políticas públicas do próprio Governo Federal, ao passo que relacionadas as propostas no Plano Nacional de Direitos Humanos, em razão do qual, vários projetos de lei infra-constitucional foram e estão sendo efetivados, na busca daquilo que se houve por bem denominar políticas de “ação afirmativa”, garantidor de uma democracia racial.

Pois bem, está instalada a polêmica em torno das leis que determinam o chamado “sistema de cotas raciais” para o ingresso nas universidades e no serviço público. Se por um lado, a vontade do legislador infra-constitucional soa como equivocada e demagógica (bem própria dos anos de embate eleitoral), tem ao menos a virtude de acender o debate em torno do destino da rede pública de ensino, bem como, do princípio da igualdade e acessibilidade ao serviço público.

A pretensão inicial é de separar o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas das universidades públicas, bem como, dos cargos em comissão, para aqueles considerados hiposuficientes na relação racial, mais precisamente os afro-descendentes (a título de exemplos: Projeto de Lei Federal n. 537/2001, do Deputado Paulo Paim, estabelecendo um mínimo de 25% de atores negros na programação dos canais de TV; Lei Municipal n. 5.745, de 14/02/2002, da Prefeitura de Jundiaí/SP, 1º. Município no país a adotar o sistema de cotas no serviço público para cargos em comissão e concorrência pública).

Desde logo, se arvoram alguns em sustentar a inconstitucionalidade das medidas ao passo que o legislador constitucional excepcionou percentual para o serviço público apenas para as pessoas portadoras de deficiência (art. 37, VIII, CF), norma constitucional que não poderia ser estendida a outros grupos, ainda que também considerados hiposuficientes na relação social, dada a falta de amparo legal.

Mas desde os idos tempos de Aristóteles, se diz possível o tratamento igual para os iguais e desiguais, na exata medida de suas desigualdades. Em outras palavras, o princípio da igualdade, inserto no artigo 5º, “caput” do referido texto constitucional, deve ser interpretado sob a ótica formal, mas também sob o aspecto material, permitindo-se, excepcionalmente, o tratamento desigual da lei, justamente para se alcançar aquela igualdade.

Não se pode olvidar que durante anos, as universidades do governo tomaram a iniciativa de divulgar rankings que pretendem atestar a qualidade da escola pela sua capacidade de transferir jovens filhos da classe média para as universidades gratuitas. E variados setores da sociedade convergem para este discurso de que o que está em jogo é a busca da excelência, ou a defesa da autonomia universitária, ou, ainda, a própria defesa do ensino público.

De outra banda, se busca justificar no princípio da igualdade, o fato de que todos concorrem ao emprego público em situação similar, ainda que se esteja em jogo cargos públicos providos por critérios discricionários do administrador (denominados cargos em confiança). Mas não se pode fazer ouvidos moucos aos festejados “trens da alegria”, a engrossar o orçamento dos entes estatais (União, Estados e Municípios), mormente com a indicação e nomeação de parentes por aquele que discricionariamente os escolhe para o exercício da função pública, vislumbrando naqueles (pelo exclusivo critério da convivência familiar), os dotes necessários para o cumprimento seu mister.

É bem certo, portanto, que em uma sociedade cristalinamente desigual como a brasileira, a manutenção dos critérios em vigor vêm escandalizando o cidadão comum, a vislumbrar, atônito, um grupo de pessoas componentes da elite, a se dirigir de carro importado, para a universidade e serviço público, em detrimento, justamente, dos que mais precisam de apoio na busca da democracia social impregnada no texto constitucional.

A adoção de um critério estritamente acadêmico e político para a concessão da gratuidade no ensino superior e de ingresso no serviço público, respectivamente, assume colorido de inconstitucional. Se a política das cotas, por seu turno, merece restrições, não se pode negar o seu aspecto impar de transparência no apontar solução imediata para a discriminação racial que assola nosso país.

A médio e longo prazo, talvez, as coisas comecem a clarear quando se admitir dissociar dois institutos que não precisam ser coincidentes: a vaga na universidade pública (a todos admitida) e o financiamento dos estudos do aluno por recursos públicos (estendido, “a priore”, apenas para aqueles que não ostentam recursos). Assim, conquistada a vaga por méritos acadêmicos, a concessão ou não da gratuidade seria estudada caso a caso, conforme a renda familiar do pretendente. No entanto, enquanto o termo “público” for automaticamente expressão sinônima a “gratuito”, estaremos condenados à confusão de discursos demagógicos e entregues à hipocresia da necessidade do hiposuficiente (menos favorecido pela sorte do berço ou da cor da epiderme) submeter-se à rede pública durante o ensino básico e médio, e em seguida, à rede privada durante o ensino superior (funcionando o sistema em sentido inverso para as classes dominantes).

Por derradeiro, no serviço público, a médio e longo prazo, as Leis de Diretrizes Orçamentária e de Responsabilidade Fiscal, exercerão função preponderante no que diz respeito ao gasto do patrimônio público e efetivação do princípio da moralidade. Com o tempo, a política das cotas para afro-descendentes poderá sofrer mitigação tal qual vem ocorrendo na Califórnia/EUA (segundo a revista “The Economist”, as negras americanas com diploma universitário ganham em média salários maiores do que o das americanas brancas com o mesmo grau de instrução) ao passo que se venha alcançando o princípio da igualdade, sob o aspecto material. É no que se tem esperança.
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